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V O T O 

HISTÓRICO: 

1. Maria Grazia Dell'Amico solicita deste Conselho 

Estadual de Educação revalidação de cursos feitos na Itália por seus 

filhos Marco e Marzia, a fim de que possam continuar seus estudos em 

São Paulo. 

2. E a seguinte a situação escolar de Marco D'Amico: 

a) fez  a quarta série ginasial no  Liceu Cientifico 

Estatal Guido Castelnuovoj em Florença; 

b) na quarta série estudou as seguintes disciplinas: 

Religião, Literatura Italiana, Literatura Latina, Língua e Literatura 

Estrangeira (Inglês), História e Educação Cívica, Geografia, 

Matemática, Desenho. 

É a seguinte a situação escolar de Marzia D'Amico: 

a) fez o segundo ano ginasial (curso médio) na escola 

Instituto di Badia a Ripoli, em Florença; 

b) na segunda serie estudou: Religião, Italiano e Noções 

Elementares de Latim, História e Educação Cívica, Inglês, Observações 

e Elementos de Ciências Naturais, Educação Artística, Educação Física 

e Matemática. 



Todos os documentos estão em ordem, com vistos de nossas 

autoridades consulares e traduções feitas por tradutor público 

juramentado. 

 

CONCLUSÃO: 

 

Em vista do que foi exposto opinamos que: 

a) Marco D'Amico pode matricular-se, como solicita, na lª 

série do ensino do 2º grau, devendo prestar exames especiais de 

Português, História do Brasil e Geografia do Brasil e Educação Moral 

e Civica; 

b) Marzia D'Amico pode matricular-se, como solicita, na 3ª 

serie do curso ginasial ou na 7ª série do ensino do 1º grau feitas as 

adaptações necessárias em Português, História do Brasil, Geografia do 

Brasil e Educação Moral e Cívica. 

Este o nosso parecer smj. 

 

São Paulo, 22 de março de 1972. 

a) Conselheiro Monsenhor José Conceição Paixão - Relator 

 

A Câmara do Ensino do Primeiro Grau, em sessão realizada 

nesta data, após discussão e votação, adotou como seu Parecer a 

conclusão do VOTO do nobre Conselheiro Monsenhor José Conceição Paixão. 

Presentes os nobres Conselheiros:- Antônio D'Ávila, Jair 

de Moraes Neves, Rev. José Borges dos Santos júnior, Mons. José 

Conceição Paixão, Olavo Baptista Filho, Paulo Nathanael Pereira de 

Souza e Therezinha Fram. 

 

Sala das sessões da Câmara do Ensino do Primeiro Grau, em 

3 de abril de 1972. 

a) Conselheiro Jair de Moraes Neves - Presidente 


